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Reconhece de Utilidade Publica a
oAssoctação de Moradores e

Amtgos de Bara dos coqueiros» e

dá outras providências-

\/

o Presidente da câmara Municipal de Barra dos coqueirgs., Estado de

Sergipe, ,o.-i.rmo. do Regimento Interno do Poder Legislativo Municipal;

Faço saber que o Irgislaüvo de Barra dos coqueiros/sE APROVOU e eu'

Prefeito úunicipal, SaUCIONO a seguinte ki:

AÍt. 1o - Fica reconhecida de utilidade pública no município de Barra-d^o9

Coqueiros " aSãõcúçeo DE USRAITORE3 t AUIG9S DE BARRA Dos

COqITEIROS - eUagAiRA - fundada em 31 de março de 1983, com sede na

Rua oI,, s/n, loteamento Marival, Centro, na sede do Município, nesta cidade,

inscrita sob o cNpJ: 13.3g0.357 /OOOL-}4, pelos relevantes sewiços prestados e

pelos que ainda vai prestar a nossa comunidade'

art. T - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

AÍt. go r Revoga-se as disposiçÕes contrária-

Gabinete do prefeito, 05 de fevereiro de 2010.

Av. Moiseh Cromes Pereirc 16
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